
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 124/2019  

Autoria: Laurindo Luiz Marchezan

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 113, parágrafo VII e artigo 125 do
Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mario Alberto Kruger Prefeito Municipal, que viabilize
através da secretaria competente o reparo das ruas dos bairros Santa Terezinha e Paraiso Cacerense. 

 JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO é justa uma vez que esses reparos irão proporcionar melhores condições de tráfego aos
motoristas e mais segurança para os pedestres; trazendo novamente a trafegabilidade com segurança.

Certo de que o pedido será atendido na maior brevidade, renovo votos da mais elevada estima e
consideração.
 

   
 

 Sala das Sessões, 19 de Março de 2019

Laurindo Luiz Marchezan
Vereador(a) - MDB
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